
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1 / 2026
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

Art. 1 º Altera paragráfo 2º do art. 43 do PLC 01/2026 para seguinte redação. 
 
"§ 2º Para o cálculo previsto no § 1º, será considerada a média aritmética simples dos maiores
salários de  contribuições, utilizadas como base para as contribuições do servidor ao regime de
previdência, a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o
período contributivo desde a competência de julho de 1994 (quando houve a estabilização da
moeda no país) ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência. 
 
 

 
 

S/S.,  31 de março de 2026
 
 
 

Iara Bernardi
 

Vereador
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